Votos de Corréa vio
para o rol dos nulos

BRASILIA — O Diretor Geral do
Tribunal Superior Eleitoral (TSE),
Sebastido Xavier, confirmou ontem
que todos 0s votos computados pelo
Tribunal Superior Eleitoral (TSE)
em nome de Armando Corréa serao
incluidos no total de votos nulos. Até
0 momento, os votos dados a Corréa
estao sendo divulgados como vali-
dos, pois as juntas apuradoras tém
incluido estes votos como sendo do
candidato

A nulidade destes votos, segundo
Sebast1ao‘Xav1er é uma questao in-
discutivel. O arngo 175 do Cédigo
Eleitoral, no paragrafo terceiro, de-
. termina que serdo nulos os votos da-
" dos a candidatos sem registro ou ine-
legiveis.

Armando Corréa renunciou a sua
- candidatura pelo PMB a sucessao
pre51denmal para ceder sua vaga ao
empresario e animador de TV Silvio
Santos. Com isso, perdeu o direito a
disputa. Seu nome s6 teria validade
se 0 TSE tivesse aceito o pedido de
registro de Silvio Santos. Nesta hipé-
tese, para votar no empresario o
eleitor teria que assinalar o “x” ao
lado do nome de Corréa.

Com a impugnacao da candidatura
do empresario e animador de TV, é
como se 0 nome de Corréa tivesse
desaparecido da cédula. Votar em
Correa, preconiza o Cédigo Eleitoral,
é votar em candidato sem registro e,
com isto, tornar nulo o voto.



